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LEI N° 3.994, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021


AUTORIZA CESSÃO DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO À CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica autorizado o uso de imóvel do município à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, com as seguintes características: andar superior, com área de 122,07 m², do prédio localizado na Praça Central Júlio de Castilhos.
Art. 2º A permissão de uso do imóvel objeto da outorga destinar-se-á somente a instalação da Câmara de Vereadores.
Art. 3º A permissão de uso será de forma precária, gratuita, por até 60 (sessenta) dias, podendo ser renovado por igual período.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Júlio Cesar Prates Cunha
Prefeito Municipal, em exercício
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